
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada JÚLIA ZANATTA – PL/SC

PROJETO DE LEI Nº 2614, DE 2024.

(Do Poder Executivo)

Aprova o Plano Nacional de Educação
para o decênio 2024-2034. 

EMENDA MODIFICATIVA Nº ....

O art. 10º do  PL 2614/2024  passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 10 - Ato do Ministro de Estado da Educação disporá sobre

a composição e o funcionamento do FNE, instância consultiva

permanente  de  participação  social,  no  âmbito  do  PNE,

assegurada  a  composição  plural  e  equilibrada  entre

representantes  das  famílias,  educadores,  instituições

acadêmicas  e  entidades  civis,  vedada  a  predominância  de

organizações com orientação político-partidária.

JUSTIFICATIVA

A nova redação garante a maior pluralidade e equidade na escolha dos

seus membros, garantido a diversidade de pensamentos e ideologias. 

Sala da Comissão, em 20 de maio de 2025.

Deputada Júlia Zanatta (PL/SC)

Câmara dos Deputados | Anexo IV – 4º andar – Gabinete 448 | 70100-970 Brasília DF
Tel (61) 3215-5448 | dep.juliazanatta@camara.leg.br
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